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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente, EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de LEI 20/2025.

Ítem 1: O Artigo 7° do Projeto de Lei 20/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4°. O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 60 dias contados da data de sua publicação


JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PRESENTE EMENDA: 

A adequação do prazo para regulamentação é uma medida que visa alinhar o agir administrativo ao princípio da eficiência. Ao encurtar o período de latência entre a publicação da norma e sua efetiva execução pelo Poder Executivo, assegura-se que o Estado responda prontamente às necessidades sociais. 
A celeridade neste processo é, portanto, um compromisso com a entrega de resultados concretos, garantindo que os familiares e tutores que venham a perder seus animais, tenham a oportunidade de realizar o sepultamento dos mesmos de uma forma mais e digna.


Sumaré, 02 de março de 2026

ALAN LEAL
VEREADOR
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